
DIÁRIO OFICIAL
     MUNICÍPIO DE SALTINHO

Conforme Lei Municipal nº 677, de 17 de abril de 2019
                   

www.saltinho.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/saltinho

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Saltinho garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do 
site www.saltinho.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/saltinho

E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Saltinho, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Saltinho poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.saltinho.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/saltinho
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PORTARIA Nº 1682, DE 03 DE OUTUBRO DE 2022.

(Designa  servidores  para
desempenharem  as  funções
da Ouvidoria e e-SIC Municipal
e dá outras providências).

HÉLIO FRANZOL BERNARDINO, Prefeito do Município
de Saltinho, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n° 12.527,
de 18 de novembro de 2011;

CONSIDERANDO o disposto nos Decretos Municipais
1661 e 1662, ambos de 01 de abril de 2016.

R E S O L V E:
Art.  1º.  Fica  designada  a  servidora  Kellen  Cristina

Ribeiro,  portadora  do  CPF  n°  451.834.528-22,  para
desempenhar a função de titular nas atividades relativas à
Ouvidoria e e-SIC Municipal.

Art.  2º.  Fica  designado  o  servidor  Daniel  Vieira
Rogero,  portador  do  CPF  n°  261.350.148-03,  para
desempenhar  na  função  de  suplente  nas  atividades
relativas à Ouvidoria e e-SIC Municipal.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  revogando-se  as  demais  disposições  em
contrário.

Saltinho/SP, 03 de outubro de 2022.
HÉLIO FRANZOL BERNARDINO

- Prefeito Municipal -
Publicado no mural de avisos do Paço Municipal e no

Diário  Oficial  Eletrônico  do  Município  de  Saltinho/SP
(https://imprensaoficialmunicipal.com.br/saltinho).

MARCELO MONTEBELLO
- Diretor do Departamento Administrativo -

...........................................................................................................

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Outros atos
Outros atos

DECLARAÇÃO DE BENS
Certifico  que  a  Sra.  Julia  Fidelis  Francetto,  lotada  no

cargo Assessora de Departamento junto a esta Prefeitura
Municipal de Saltinho, em cumprimento ao disposto pelo
art. 13, da Lei Federal n° 8245/1992 (com redação dada
pela  Lei  14.230/2021),  apresentou  nesta  data  sua
declaração  de  bens,  a  qual  ficará  arquivada  em  pasta
própria junto a Divisão de Recursos Humanos, pelo prazo
legal e à disposição dos órgãos e agentes fiscalizadores em
eventual necessidade legal.

Saltinho, 26 de setembro de 2022.
Paloma Cristina Marreira da Silva Urbano

Assessora do Departamento Administrativo
...........................................................................................................

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

SETOR ADMINISTRATIVO
EXTRATO DE CONTRATO

Amadeu Soares da Silva Júnior - Presidente da Câmara
Municipal de Saltinho, comunica que a Câmara Municipal,
realizou  Contrato  para  Execução  de  serviços  de
telecomunicações  para  solução  nas  modalidades
STFC  (Serviços  Telefônico  Fixo  Comutado)  com
fornecimento de linhas analógicas e linhas Digital
nos termos das concessões outorgadas pela Agência
Nacional de Telecomunicações - ANATEL, nos termos
que se resume: Contrato: 004/2022, Processo: 478/2022,
Contratada: Telefônica Brasil S.A. Valor Global Estimado: R$
2.399,76  (dois  mil,  trezentos  e  noventa  e  nove  reais  e
setenta  e  seis  centavos),  vigência:  de  30/09/2022  a
29/09/2023. Fonte de Recurso: próprio.

Saltinho, 03 de outubro de 2022
Amadeu Soares da Silva Júnior

- Presidente -
...........................................................................................................

Extrato de Aditamento Contratual nº 001/2022 ao
Contrato n.º 03/2021

Aditamento  de  Contrato:  001/2022  -  Contratada:
Elevadores  Atlas  Schindler  Ltda,  Contratante:  Câmara
Municipal  de  Saltinho  -  Objeto:  CONTRATAÇÃO  DE
SERVIÇOS  TÉCNICOS  ESPECIALIZADOS  DE  MANUTENÇÃO
PREVENTIVA  E  CORRETIVA  PARA  ELEVADORES,  PELA
CONTRATADA  AO  CONTRATANTE,  NÃO  INCLUINDO
SUBSTITUIÇÃO E REPAROS DE PEÇAS E SERVIÇOS DE MÃO
DE OBRA EXTRAORDINÁRIA. Prazo: 12 (doze) meses – Valor
Global: R$ 3.540,00 (Três mil, quinhentos e quarenta reais),
Saltinho - SP, 03 de outubro de 2022 – Amadeu Soares da
Silva Junior- Presidente da Câmara Municipal de Saltinho.

Saltinho, 03 de outubro de 2022.
AMADEU SOARES DA SILVA JÚNIOR

Presidente da Câmara Municipal de Saltinho
...........................................................................................................
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